
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO

RESOLUÇÃO Nº 488, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Laboratório  de  Análises  Físico-Químicas  e
Microbiológicas  (LAFQM)  e  Laboratório  de
Bioquímica, Química e Solos (BIQS), vinculados ao
Campus de Presidente Médici.

O  Conselho  Superior  Acadêmico  (CONSEA),  da  Fundação  Universidade  Federal  de  Rondônia
(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

• Processo 23118.011323/2022-21;

• Parecer  57/2022/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR,  do  conselheiro  Cleberson
Eller Loose (1143675);

• Deliberação  na   218ª  sessão  ordinária  da  Câmara  de  Graduação  (CGR),  em  07/12/2022
(1189456);

• Homologação pela Presidência do CONSEA (1189462);

• Deliberação na 135ª sessão ordinária do CONSEA, em 20/12/2022 (1197265).

RESOLVE:

Art. 1º Ins�tucionalizar o Laboratório de Análises Físico-Químicas e Microbiológicas (LAFQM) e
o Laboratório de Bioquímica, Química e Solos (BIQS), vinculados ao Campus de Presidente Médici.

Art. 2º Aprovar seu regimento interno, nos termos do anexo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 01/02/2023.

Conselheiro José Juliano Cedaro

Vice-Presidente do CONSEA, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Presidente, em 09/01/2023, às
19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1203996 e o código CRC 75606EAE.
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ANEXO I À RESOLUÇÃO 488/2022/CONSEA, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

REGIMENTO DO LABORATÓRIO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO EM ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E
MICROBIOLÓGICAS (LAFQM) E DO LABORATÓRIO DE BIOQUÍMICA, QUÍMICA E SOLOS (BIQS)

CAPÍTULO I

FINALIDADE

Art. 1º O Laboratório de Análises Físico-Químicas e Microbiológicas (LAFQM) está vinculado ao Campus de
Presidente Médici para auxiliar as disciplinas de Química Analí�ca, Microbiologia Geral, Análise Instrumental
Aplicada  a  Alimentos,  Análise  de  Alimentos,  Alimentos  e  Alimentação  de  Organismos  Aquá�cos,  Análise
Bromatológica, Sistemá�ca de Plantas Forrageiras.

Art. 2º O Laboratório de Bioquímica, Química e Solos (BIQS) está vinculado ao Campus de Presidente Médici
para  auxiliar  as  disciplinas  de  Bioquímica,  Química  Experimental,  Fundamentos  da  Ciências  do  Solo
e Fundamentos de Fer�lidade do Solo.

Art. 3º Os Laboratórios tem como finalidade:

I - Atender os alunos dos cursos de graduação e pós graduação dos cursos do Campus de Presidente Médici;

II - Favorecer o desenvolvimento de técnicas experimentais e de instrumentação modernas, visando o suporte
aos cursos do campus;

III  -  Proporcionar a realização de pesquisas que visem à aplicação de novas metodologias de ensino dessas
disciplinas;

IV - Oferecer condições favoráveis à interdisciplinaridade para melhoria do ensino, pesquisa e extensão;

V - Contribuir na capacitação dos discentes da UNIR através de aplicações prá�cas dos conhecimentos teóricos.

CAPÍTULO II

SUPERVISÃO

Art. 4º Os Laboratórios serão supervisionados por Comissões dis�ntas de Gestão e Supervisão, podendo ser
composta  cada  uma  por  cinco  membros,  sendo  um  (01)  Presidente,  um  (01)  Vice-presidente  e  três  (03)
membros suplentes, indicada pela Direção de Campus e convalidada pelo Conselho de Campus, com validade
pelo período de dois (02) anos, cabendo recondução.

§  1º  Compete  à  Comissão  planejar,  organizar,  dirigir,  coordenar,  controlar  as  a�vidades  existentes  no
laboratório.

§ 2º São atribuições das Comissões:

I - Zelar pelo cumprimento das finalidades dos laboratórios;

II - Acompanhar e supervisionar as a�vidades desenvolvidas nos Laboratórios, responsabilizando-se pelo uso
adequado e pela conservação dos bens patrimoniais des�nados as suas a�vidades;

III - Fornecer parecer sobre a viabilidade de execução de projetos e a�vidades de ensino, pesquisa e extensão
nos laboratórios;

IV - Controlar a ocupação das dependências dos Laboratórios;

V - Representar os Laboratórios, quando solicitado;

VI - Analisar as solicitações de emprés�mo ou transferência de equipamentos e materiais;

VII  -  Disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  o  inventário  de  reagentes  e  equipamentos  pertencentes  aos
laboratórios;
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VIII - Cumprir e fazer cumprir o presente regimento.

CAPÍTULO III

USUÁRIOS

Art. 5º Define-se como usuário, todo e qualquer indivíduo que fará uso das instalações dos laboratórios, com a
finalidade de desenvolver a�vidades de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 6º São usuários dos Laboratórios LAFQM e BIQS:

I - Servidores Técnicos Responsáveis lotados no Campus de Presidente Médici;

II  -  Servidores Docentes lotados no Campus de Presidente Médici,  para as aulas prá�cas de laboratório ou
qualquer outra a�vidade de pesquisa ou extensão;

III - Servidores Docentes lotados na UNIR, para as aulas prá�cas de laboratório ou qualquer outra a�vidade de
pesquisa ou extensão, mediante solicitação prévia à Comissão;

IV  -  Alunos  de  graduação,  regularmente  matriculados  na  UNIR,  desenvolvendo  a�vidades  curriculares  e
extracurriculares de ensino, pesquisa e extensão, nas áreas congregadas aos referidos Laboratórios, mediante
solicitação do professor orientador, escrita em formulário próprio (Anexo II), junto à Comissão.

V  -  Alunos  de  pós-graduação,  regularmente  matriculados  na  Unir,  desenvolvendo  a�vidades  de  pesquisa
congregadas  aos  laboratórios  mediante  solicitação  do  professor  orientador,  escrita  em  formulário  próprio
(Anexo II), junto à Comissão.

VI - Professor Visitante Nacional ou Estrangeiro com competência e capacidade comprovadas, provenientes de
outros Centros de ensino, pesquisa ou extensão do país ou exterior, mediante solicitação prévia a Comissão.

Parágrafo único. O docente de outra unidade da UNIR ou de outras Ins�tuições que porventura deseja fazer uso
do LAFQM e BIQS para aulas prá�cas ou qualquer outra a�vidade docente experimental, deverá encaminhar
solicitação formal à Comissão para deliberação, que será convalidada no Conselho do Campus  de Presidente
Médici e após a autorização nestas instâncias, o docente solicitante estará sob jurisdição deste regulamento.

Art. 7º Ao Servidor Técnico Responsável compete:

I - Zelar pelo funcionamento e pela organização dos Laboratórios;

II - Supervisionar e orientar o uso correto de equipamentos de segurança;

III - Zelar pela conservação e pelo uso adequado do patrimônio dos Laboratórios;

IV - Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo u�lizados durantes as aulas prá�cas;

V - Fiscalizar e controlar o uso de equipamentos u�lizados durantes as aulas prá�cas;

VI - Administrar as reservas de horário para a�vidades nos Laboratórios;

VII - Efetuar testes prévios em experiências a serem desenvolvidas pelos discentes, quando necessário;

VIII - Acompanhar as a�vidades desenvolvidas por estagiários de graduação e alunos de pós-graduação;

IX - Permi�r a operação de equipamentos por usuários após verificar a sua capacitação técnica.

Art. 8º Ao docente usuário compete:

I - Definir, encaminhar, orientar e acompanhar as a�vidades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas nos
laboratórios;

II  -  U�lizar  os  Laboratórios  para  as  aulas  prá�cas,  observando  o  Plano  de  Aula  semestral  das  disciplinas
ministradas com os respec�vos roteiros experimentais, previamente aprovado pelo Departamento de origem;

III  -  Entregar  Plano  de  Aula  com discriminação  e  cronograma das  a�vidades  prá�cas  para  a  Comissão  do
laboratório impreterivelmente na primeira semana le�va de cada semestre;

IV - No decorrer do semestre le�vo, seguir as etapas descritas a seguir:

a) Requisitar, através do formulário de Protocolo de Experimento (Anexo V), a preparação das aulas prá�cas,
com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;
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b) Informar qualquer alteração no cronograma semestral de aulas prá�cas, com antecedência mínima de 48
horas;

c) Informar imediatamente qualquer cancelamento ou subs�tuição de usuários sob sua orientação.

V - Para os casos não previstos no referido cronograma semestral será necessário realizar reserva antecipada,
através de formulário próprio (Anexo III), desde que haja disponibilidade na data requerida;

VI  -  Orientar  o des�no final  para os resíduos produzidos,  seguindo as  orientações da Comissão de É�ca e
Biossegurança desta IFES e a legislação per�nente para este descarte durante a realização da aula prá�ca, não
permi�ndo  a  liberação  de  substâncias  agressivas  ao  meio  ambiente  para  locais  inadequados,  devendo
encaminhá-los para catalogação e acondicionamento, de acordo com normas técnicas;

VII - U�lizar e exigir dos alunos o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) e dos Equipamentos de
Proteção Cole�va (EPCs), atendendo às normas de segurança;

VIII  -  Responsabilizar-se  pelo  zelo  e  integridade  dos  equipamentos  durante  a  realização  das  a�vidades
acadêmicas no Laboratório;

IX  -  Comunicar  às  Comissões  dos  Laboratórios  eventuais  irregularidades  através  de  formulário  de  não
conformidade (Anexo VI).

Art. 9º Ao aluno autorizado ao uso dos Laboratórios compete:

I - Zelar pelo patrimônio dos Laboratórios;

II  -  Ater-se  ao  espaço  designado  a  realização  dos  experimentos,  não  interferindo  na  integridade  ou
funcionamento de equipamentos ou instalações alheias aos interesses específicos;

III - U�lizar os equipamentos de proteção individual (EPIs) e cole�va (EPCs) solicitados pelos procedimentos;

IV - Comunicar formalmente eventuais indícios de irregularidades ao Docente Orientador;

V - Não colocar substâncias agressivas ao meio ambiente junto à rede de esgotos ou em locais inadequados;

VI - Atender as normas de segurança;

VII - Responsabilizar-se pela limpeza e organização do material u�lizado na a�vidade;

VIII  -  Os  alunos  bolsistas  deverão  organizar  um  cronograma  de  a�vidades  juntamente  com  o  professor
orientador e com o Servidor Técnico Responsável pelos Laboratórios.

Art. 10 O usuário deverá comunicar imediatamente ao Servidor Técnico Responsável qualquer anormalidade
constatada durante a u�lização de equipamentos.

Art. 11 Cabe ao usuário o conhecimento das normas gerais e específicas dos laboratórios.

Art.  12  Ao  u�lizar  um  equipamento,  o  usuário  deve  estar  familiarizado  com  a  sua  operação,  procurando
orientação  sobre  o  mesmo  nos  POP’s  (Procedimentos  Operacionais  Padrões)  ou  manuais  dos  respec�vos
equipamentos, que estarão à disposição no Laboratório.

Parágrafo único. Os seguintes equipamentos de segurança devem estar ao alcance de todos os que trabalham
no Laboratório e estes devem cer�ficar-se de que o usuário saiba usá-los:

I - Ex�ntores de incêndios;

II - Chuveiro de emergência e lavador de olhos;

III - Luvas e aventais de PVC contra produtos corrosivos;

IV - Roupas adequadas como calças compridas, sapatos fechados e cabelos presos.

Art. 13 Não é permi�do ao usuário:

I - Alterar configuração e/ou calibração de equipamentos sem a prévia consulta ao Servidor Técnico Responsável
pelo Laboratório e/ou Comissão;

II  -  Re�rar  equipamentos  e  material  de  consumo  das  dependências  do  laboratório  sem  a  autorização  do
Servidor Técnico Responsável e/ou Comissão;

III  - Remover equipamentos do local de u�lização, dentro do próprio laboratório sem prévia autorização do
Servidor Técnico Responsável e/ou Comissão;

IV - Manusear de forma inadequada os equipamentos, sob o risco de penalidades, desde que comprovada sua
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responsabilidade;

V - Ligar equipamentos elétricos sem antes verificar a voltagem correta;

VI - Consumir alimentos ou bebidas nos laboratórios.

Art. 14 As pessoas assim autorizadas deverão ser informadas a respeito do regimento do laboratório, usar os
mesmos �pos de proteção u�lizados pelas pessoas que trabalham no laboratório e estarem cientes dos riscos
existentes no local.

Art. 15 Não será permi�da a permanências de pessoas não autorizadas nas dependências do LAFQM e BIQS.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 16 As chaves dos laboratórios ficarão disponíveis aos usuários em um quadro apropriado, sob a guarda da
vigilância do Campus que realizará um controle das chaves.

Parágrafo único.  Cópias das chaves dos Laboratórios deverão estar sob responsabilidade da Coordenadoria
Administra�va para casos de emergência.

Art.  17  O  horário  regular  de  funcionamento  dos  laboratórios  obedecerão,  prioritariamente,  o  horário  de
funcionamento do Campus de Presidente Médici, que funcionará em consonância com os horários le�vos.

§ 1º Na ausência de a�vidades, os laboratórios deverão permanecer trancados, sendo este um dever de sua
Comissão e Servidor Técnico Responsável;

§ 2º Quando do desenvolvimento de a�vidades fora do horário de funcionamento do Campus  de Presidente
Médici,  a  responsabilidade  pelas  chaves  e  respec�vo  trancamento  da  sala  será  do  usuário  previamente
autorizado, que imediatamente deverá devolver a chave em local determinado pela Comissão do laboratório ou
Servidor Técnico Responsável.

Art. 18 Todas as a�vidades desenvolvidas no LAFQM e BIQS deverão ser previamente agendadas, obedecendo
aos encaminhamentos previstos neste regimento.

§ 1º A u�lização das dependências dos laboratórios, bem como de equipamentos e de material de consumo
com  a  finalidade  de  desenvolver  a�vidades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  deve  ser  vinculada,
necessariamente, a um Servidor Docente da Unir, que encaminhará solicitação, através de formulário próprio
(Anexo II)  para a Comissão, responsabilizando-se por qualquer dano ou contratempo que porventura possa
ocorrer.

§  2º  No  ato  do  agendamento,  o  usuário  deverá  apresentar  o  planejamento  das  a�vidades  a  serem
desenvolvidas naquele período,  informando quais  os equipamentos,  materiais  de consumo, a�vidade a ser
realizada e o tempo de u�lização.

Art.  19  Nos  laboratórios  deverá  exis�r  um livro  de  ocorrência  onde  será  registrada  pelo  Servidor  Técnico
Responsável e/ou Comissão qualquer anormalidade observada durante o período de funcionamento.

Parágrafo único. Caso haja algum registro de dano ou avaria de materiais e/ou equipamentos, o fato deverá ser
comunicado imediatamente à Comissão do Laboratório.

Art.  20  Todas  as  a�vidades  desenvolvidas  por  discentes  deverão ser  acompanhadas  e/ou autorizadas  pelo
respec�vo professor orientador.

Art. 21 O emprés�mo de equipamentos e de materiais para uso no Campus de Presidente Médici só poderá ser
feito mediante solicitação em formulário específico (Anexo IV), com 05 dias úteis de antecedência sujeitos a
aprovação pelo Servidor Técnico Responsável ou pela Comissão.

Art. 22 O emprés�mo de equipamentos para uso de outras unidades desta IFES só poderá ser feito mediante
solicitação em formulário específico (Anexo IV), com 05 dias úteis de antecedência sujeito a aprovação pela
Comissão e anuência da Direção do Campus.

Art.  23 Em casos de urgência  o emprés�mo poderá ser  imediato,  desde que haja disponibilidade do item
requerido.

Art. 24 A transferência de equipamentos entre os Laboratórios deste Campus e entre outras unidades desta IFES
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será realizada mediante aprovação da Comissão, com anuência da Direção do Campus e posterior comunicação
a Coordenadoria Administra�va para providenciar o Termo de Transferência de Patrimônio.

Art.  25  Os  usuários  são responsáveis  por  organizar  o  laboratório  ao  final  da  a�vidade,  devendo deixar  as
bancadas limpas e secas, o material  u�lizado cuidadosamente lavado e guardado nos respec�vos locais,  os
armários fechados e o resíduo colocado em recipientes adequados.

§ 1º Quando da a�vidade, os usuários deverão rotular imediatamente qualquer reagente, solução preparada ou
amostras coletadas com os seguintes dados: nome do conteúdo, nome do usuário que preparou e data;

§ 2º Após o uso, o usuário deverá colocar todo o material de vidro quebrado no local previamente indicado na
área do laboratório e não deixar equipamentos elétricos ligados no laboratório fora do expediente;

§ 3º Em caso de necessidade e após autorização formal da Comissão do Laboratório, o usuário deverá anotar no
livro de avisos e iden�ficar o equipamento com e�queta de fácil visualização, contendo nome e período de
u�lização.

Art. 26  A ro�na diária dos Laboratórios ficará a cargo do Servidor Técnico Responsável supervisionado pela
Comissão do Laboratório.

Art.  27  As  disposições  dos  materiais  permanentes  dos  Laboratórios  não  poderão  ser  modificadas  sem
autorização prévia da Comissão  e/ou Servidor Técnico Responsável.

CAPÍTULO V

DO MATERIAL PERMANENTE

Art.  28  Os  materiais  permanentes  do  LAFQM  e  BIQS  são  cons�tuídos  pelos  equipamentos  e  mobiliários
alocados neles, devendo os mesmos estarem registrados no Patrimônio da UNIR e no Registro de Patrimônio
do Campus.

CAPÍTULO VI

PENALIDADES

Art. 29 No caso de danos, destruição, impedimento da u�lização de equipamentos do Laboratório ou infração
ao estabelecido neste regimento, o Servidor Técnico Responsável deverá comunicar imediatamente à Comissão
dos Laboratórios e esta à Direção do Campus de Presidente Médici para a devida apuração de responsabilidade
e possíveis sanções aos infratores, de acordo com a legislação per�nente.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30 Este regimento poderá ser modificado desde que se constate que o mesmo não atende às necessidades
dos laboratórios ou ainda, mediante proposta jus�ficada, avaliada pela Comissão de e aprovada pelo CONSEC.

Art. 31 Os casos omissos neste regimento serão resolvidos por deliberação do CONSEC.

Art.  32  Considerando o respeito a proteção de dados pessoais, será  celebrado o respeito  à  privacidade,  a
liberdade de expressão, de informação, de comunicação, opinião e demais fundamentos da lei nº 13.709, de
14/08/2018.

Art.  33  Será  considerada  a  Lei  de  Acesso  a  Informação  para  gerar  uma  gestão  transparente  dos
laboratórios,  permi�ndo  amplo  acesso  e  divulgação  de  dados  públicos  e  garan�ndo  sua  permanente
disponibilidade e integridade e demais fundamentos da lei nº 12.527, de 18/11/2011.
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ANEXO II À RESOLUÇÃO 488/2022/CONSEA, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

FICHA DE INSCRIÇÃO DE USUÁRIO

DADOS DO ORIENTADO

Nome: __________________________________________________ Matrícula: _______________

E-mail: __________________________________________________ Tel: ________________

Curso: _________________________________________ Departamento: ________________________

DADOS DO ORIENTADOR

Nome: __________________________________________________ Matrícula: _______________

E-mail: __________________________________________________ Tel: ________________

Departamento: ________________________________________________________________

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

___ Ensino ___ Pesquisa ___ Extensão ___ Graduação ___Pós-Graduação

Período: _____/_____/______ Até _____/______/________

BREVE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS:

EQUIPAMENTOS MATERIAIS/REAGENTES:

Declaro  estar  ciente  das  Normas  de  Uso  e  Segurança  dos  Laboratórios,  bem  como dos  danos  que  o  uso
incorreto  de  equipamentos  e  materiais  do  laboratório  possam  acarretar  à  saúde  de  toda  comunidade
acadêmica.

____________________, _____/_____ /________

_________________________________________
Professor Orientador

PARECER DO COORDENADOR DO LABORATÓRIO

Deferido (    )          Indeferido (     )

Jus�fica�va: 
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____________________, _____/_____ /________

_____________________________________________
Membro da Comissão

ANEXO III À RESOLUÇÃO 488/2022/CONSEA, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

FORMULÁRIO DE RESERVA

Laboratório:
_________________________________________________________________________________

Data____/_____/_______ Solicitante: ____________________________________________________________

RESERVA DE HORÁRIOS

HORÁRIO SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM

8:00 às 9:00h

9:00 às 10:00h

10:00 às 11:00h

11:00 às 12:00h

12:00 às 13:00h

13:00 às 14:00h

14:00 às 15:00h

15:00 às 16:00h

16:00 às 17:00h

17:00 às 18:00h

18:00 às 19:00h

19:00 às 20:00h

20:00 às 21:00h

21:00 às 22:00h

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E REAGENTES A SEREM UTILIZADOS

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

Nº DESCRIÇÃO QUANTIDADE
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1

2

3

4

5

6

7

REAGENTES E SOLUÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

2

3

4

5

6

7

PARECER DO COORDENADOR DO LABORATÓRIO

Deferido (    )          Indeferido (     )

Jus�fica�va: 

____________________, _____/_____ /________

_____________________________________
Membro da Comissão

ANEXO IV À RESOLUÇÃO 488/2022/CONSEA, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

SOLICITAÇÃO DE EMPRÉSTIMO OU TRANSFERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS

EMPRÉSTIMO (    )            TRASFERÊNCIA (   )
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Nome: _____________________________________________________________ Matrícula: _____________

Função/Cargo: ______________________________________________ Centro: _______________________

Equipamento ou Material: ________________________________________________________________

Des�no: _________________________________________________________________________________

Data para devolução: ______/______/_____

Obje�vo do uso:  _____________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

Solicito o item supracitado, estando ciente de toda responsabilidade quanto ao uso e eventuais danos que
possam ocorrer ao mesmo, comprometendo-me a repará-lo.

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO - SAÍDA

Equipamento: ____________________________________________________________________________

Modelo: ____________________________ Nº Série: ___________________ Nº Tombo: ___________________

Laboratório: ______________________________________________________________________________

Condições do Equipamento: _________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO - RETORNO

Equipamento: ____________________________________________________________________________

Modelo: _________________________ Nº Série: ____________________ Nº Tombo: _____________________

Laboratório: ______________________________________________________________________________

Condições do Equipamento: _________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

Devolvido por: __________________________________________________________________

Nome:__________________________________________ Matrícula: ________________

Presidente Médici, ___/____/_____

_______________________________________
Servidor solicitante

PARECER DO COORDENADOR DO LABORATÓRIO

Deferido (    )          Indeferido (     )

Jus�fica�va: 

Presidente Médici, ____/____/_____
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___________________________________________
COORDENADOR DO LABORATÓRIO

______________________________________________
Diretor de Campus

(em caso de transferência ou emprés�mo para outras unidades da IFES)

ANEXO V À RESOLUÇÃO 488/2022/CONSEA, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE AULA PRÁTICA

Laboratório: _____________________________________________________________________________

Nº Discentes: ________ Prof.: ______________________________________________________________

DADOS DA PRÁTICA:

Nº _____ Data:_____/_____ /_____ Inicio: ___:___ h Término: ___:____h

Turmas:_________ Título: __________________________________________________________________

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

Nº DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

2

3

4

5

6

7

REAGENTES E SOLUÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

2

3

4

5

6

7
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Declaro estar ciente das Normas de Uso e Segurança dos Laboratórios.

Presidente Médici, _____/_____ /________

____________________________________
Docente

ANEXO VI À RESOLUÇÃO 488/2022/CONSEA, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

FORMULÁRIO NÃO CONFORMIDADE

Laboratório: ______________________________________________________________________________

Data___/_____/_____ Usuário: ________________________________________________________________

1 - Reagentes:

2 - Equipamentos:

3 – Materiais/Vidrarias:

Presidente Médici, ____/_____ /________

_____________________________________
Membro da Comissão

Referência: Processo nº 23118.011323/2022-21 SEI nº 1203996
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